PODER LEGISLATIVO

%8¢y CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE LAGES
ALY ESTADO DE SANTA CATARINA 47

Poder Legislativa

MOCAO LEGISLATIVA N° 0001/2024

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE LAGES SC.

Sugere ao Poder Executivo que busque a implementacdo de motolancias em
atendimentos de urgéncia pelo SAMU de Lages/SC.

O Vereador José Osni de Oliveira - TIO ZE, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de
suas atribuicdes legais e regimentais vem a presenca de Vossa Exceléncia requerer, ap0s
manifestacdo do Egrégio Plenério, envio de Mogé&o Legislativa ao Excelentissimo Prefeito

Antdnio Ceron e ao Secretario de Saude, Claiton Camargo de Souza.

A CAMARA DO MUNICIPIO DE LAGES, no uso de suas atribui¢cbes legais e regimentais,
acatando proposicéo, envia a seguinte,

MOCAO LEGISLATIVA:

Buscando ampliar as formas de atendimento as emergéncias, o Servico de Atendimento Mével
de Urgéncia (SAMU) de Santa Catarina esta utilizando motocicletas adaptadas para suporte nas
ocorréncias. Os municipios que até o momento implementaram a inovacao foram Itapema e

Balneario Camboril. Esse veiculo, chamado de “motolancia,” é utilizado para o atendimento pré-
hospitalar (APH) em locais congestionados e de dificil acesso.

As motolancias estdo equipadas com o essencial para a prestacdo de cuidados de saude, como
desfibriladores, materiais para controle de hemorragias, equipamentos para suporte basico de
vida e outros suprimentos médicos. As motos servem como apoio das Unidades de Suporte
Basico (UBS) e das de Suporte Avancado (USA). O veiculo é pilotado por um técnico de
enfermagem treinado para realizar o primeiro atendimento emergencial ao paciente até a
chegada da ambulancia tradicional ou da equipe médica avancada.

Assim, a implementacao desse servico trard maior agilidade e eficiéncia quando ocorrer
acidentes durante os horarios de movimento intenso de veiculos em nosso municipio.

Dessa forma, requer-se o apoio desta Casa Legislativa para aprovacédo dessa mog¢ao e posterior
encaminhamento aos érgdos competentes.

Lages, 31 de janeiro de 2024.

José Osni (Tio Zé)
Vereador
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